
001
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.f CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

Solicitação de Compra/Contratação Pública

MEMORANDO nº 015/2021 DATA: 20/06/2022

Visão Geral
OBJETO:

Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Expediente, para atendimento
as ações administrativas e de programas/projetos do Consórcio Cid Centro.

JUSTIFICATIVA:

Solicitamos a Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Expediente, para
atendimento as ações administrativas e de programas/projetos do Consórcio Cid Centro.

Nesse sentido, visando atender a demanda interna e externa das atividades
administrativas dos projetos e ações deste Consórcio e dando suporte às ações
operacionais diárias para o bom funcionamento e as orientações conforme a legislação

que rege a administração pública.

Período de solicitação do fornecimento do objeto por 12 meses.

Gestor: Fiscal:
Valdenei de Souza (Prefeito Município do Palmital|Nilson Padilha Secretário Executivo

e Presidente do Consórcio).
Local de entrega: Prazo de entrega: Imediata

Sede Administrativa do Consórcio, localizado na Rua Rosalvo

Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000 — Pitanga/Pr. Ou aonde
estiver sendo executado os trabalhos da patrulha rural.

“Considerações Finais

Observações:

Responsável:
aee NILSON PADILHA:7 1774130804

OU=PresencialRsNILSON PADI LIAaneScreens
NELSON PADILHA :71774130804

717741309048b RsData: 05.17 09:24:54-0300'
Foxit POF Reader Versão: 11.2.2

Nilson Padilha Secretário Executivo Consórcio Cid Centro

Endereço: Rua Rosaivo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentroGDgmail.com — Pitanga/PR.



A.C. OCALXUK PAPELARIA E SERVICOS CNPJ 33.841.936/0001-02 - IE 9081 6568-32

RUA XV DE NOVEMBRO, 161 CENTRO

3646-3763 (> 42 9 9808-1064
E-mail - GSPRODUTOSDEPAPELARIAQGMAIL.COM

Valor TotalUnidades|Valor Unitário

Caixa de UN 5 1

Caneta Bic
CX c/50 54 219

Caneta marca texto UN 47
CX 67
UN

Cola bastão 40
media — Caixa

tamanhoA4
« adesiva

F
f

Sulfit (caixa com 10 resma
Ofício 33Pasta

14

Pasta
Pen Drive com minimo de 8 Gb
Pincel Atomico com 4 cores
Tonner 2612A HP LASER JET

ori TN 660 DCPALASSODW —

39
75
49
49

verde e vermelho
UN
UN

Valortotal da proposta: R$ 3.738,36 ( Três mil setessentos e trinta e oito reais e rita e seis CEE

Data validade da proposta: 30 dias.

Pagamentoa vista.
Entrega dos serviços: imediata.

Pitanga, 13 de Junho de 2022.

[33 841 936/0001-02!244-—— —Proprietário
A C OCALXUK Assinatura e carimbo

PAPELARIA E SERVIÇOS
RUA: XV DE NOVEMBRO 161

CENTRO

E
Ser 85.200-000 - PITANGA-a



CO.

. PAPELARIA - MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO E«EoETPAVÃO QUA VISCONDE DE GUARAPUAVA, 278 - CENTRO - PITANGA - PR SE
oEp
SDa38322

298,

Material de
Valor Unitário Valor Total

arquivo de papel

Bic

marca texto
3/0
bastão 40 gr

Envelop media — Caixa

Envelope tamanhoÃS

“Afita adesiva transparente larga

rampo
Sulfit (caixa com 10 resma)

Pasta papel Ofício 33,5x22,5 transparente
Pasta suspense
Pen Drive com minimo de 8 Gb

Pincel Atomico com 4 cores (azul, preto, verde e vermelho)

Tonner 26124 limpressora HP LASER JET 1020)

onner TN 660 [impressora DCP-L2540DW — BROTHER)

Un

Cx

UN

UN

Valor total da proposta: R$ 41 S4,00tudomlcam& currsgrasdas. A quatro (N2QA ).

Data validade da proposta: 30 dias.

Pagamento a vista.

faca 42 DE Tuosa DE 2022

ANDA AMT EupaseMs
x Proprietário

Assinatura e carimbo

[07.861.927/0001-65]
STADLER E BOSCATTO
PAPELARIA LTDA. - ME

Rua Visconde de Guarapuava, 278

Sala B - Centro|cer 85200-000 - PITANGA - PR



“NY VIP PAPELARIA
Rua Visconde de guarapuava, 430 FONE: (42) 9 9999-2096  PITANGA-PR

PDR RE vippapelariapitangaShotmail.com

COTAÇÃO

MATERIAL DE

UNID|ICAIXA PAPEL
Cx Cf BIC

UNID A

50
UNID

cr

UNID FITA

1

CX
UNID

UNID

VALOR DA PROPOSTA: R$ 4.002,26 (QUATROMIL E DOIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS)

PITANGA 13 DE JUNHO DE 2022
VALIDADE : 30 DIAS

Tenis Coto Sad)
()

ASSINATURA E CARIMBO

5% 286 628/0001-99]

4 C VIDAL & CIA LTDA - ME

RUA VISCONDE DE GUARAPUAVA, 430
SALA 02|cepas200000

—
PITANGA- pr



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE a
CIDCENTRO

AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL UUS
DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

Ofício 05/2022 - PRESIDENTE CONSORCIO Palmital PR, 21/06/2022.

Assunto: Autorização de Licitação e encaminhamento do procedimento.

De: PRESIDENTE CONSORCIO

Para: Departamento de Contabilidade e Procuradoria Jurídica do Consorcio.

Preliminarmente, nos termos do Ofício encaminhado pelo Consorcio VALDENEI

DE SOUZA, requisitando seja determinada a abertura de procedimento para a AQUISIÇÃO DE

MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDIMENTO AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS E DE

PROGRAMAS/PROJETOS DO CONSORCIO CID CENTRO,, DEFIROo pedido.

Outrossim, determino o encaminhamento do presente para os seguintes setores:

a) Departamento de Contabilidade, para que indique os recursos orçamentários disponíveis

para a realização do procedimento;

b) Procuradoria Jurídica, para que elabore o parecer acerca da necessidade de procedimento

licitatório, indicando a modalidade compatível com o objeto e valor, bem como as demais

providências a serem adotadas o certame;

Atenciosamente,

DENEI DE SOUZA

PRESIDENTE DO CONSORCIO

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentroW gmail.com — Pitanga/PR.



Consorcio Inter Desen Rural Urbano Sustentável da Região do PR , k 4
Solicitação 6/2022

U

Página:1

Solicitação
Núrero Tipo

Nº solicitante Emitido em Quantidade de itens

6 Aquisição de Material 03 21/06/2022 16

Solicitante
Pr Gerado

Código Nome
Núrero

245-3 VALDENEI DE SOUZA
0/2022

Local
1 Consorcio Inter Desen Rural Urbano Sustentável da Região do PR

Órgão -

01 Consórcio Intermunicipal - CID Centro
Forma de pagamento
- icã

Tipo

MEDIANTE A NOTA FISCAL
Depósito bancário

Entrega
Local

Prazo

CONSORCIO CID CENTRO PITANGA PARANA 365 Dias

Descrição:
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDIMENTO AS AÇOES ADMINISTRATIVA E DE PROGRMAS/PROJETOS

DO CONSORCIO CID CENTRO

Justificativa:
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDIMENTO AS AÇOES ADMINISTRATIVA E DE PROGRMAS/PROJETOS

DO CONSORCIO CID CENTRO. NESSE CENTIDO, VISANDO ATENDER A DEMANDA INTERNA E EXTERNA DAS ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS DOS PROJETOS E AÇOES DESTE CONSORCIO E DANDO SUPORTE AS AÇÕES OPERACIONAIS DIARIAS

PARA O BOM FUN CIONAMENTO E AS ORIENTAÇÃOES CONFORME A LEGISLAÇÃO QUE REGE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

Código Nome
Unidade Quantidade Unitário Valor

000049 CAIXA ARQUIVO DE PAPEL
UND 20,00 5,90 118,00

000050 CANETA ESFEROGRAFICA, CAIXA COM 50 UNIDADES. cx 4,00 54,90 219,60

CAIXA COM 50 UNIDADES

000051 CANETA MARCA TEXTO
UND 20,00 2,39 47,80

000053 CLIPS 3/0, CAIXA 500 GR
Cx 3,00 22,39 67.17

TAMANHO 3/0 CAIXA 500 GRAMAS.

000054 COLA BASTÃO 40 GRAMAS
UND 6,00 3,49 20,94

000056 ENVELOPE MÉDIO, CAIXA COM 50 ENVELOPES Cx 1,00 13,50 13,50

TAMANHO MÉDIO, CAIXA COM 100 UNIDADES.

000057 ENVELOPE TAMANHO A4, CAIXA COM 50 ENVELOPES Cx 2,00 22,50 45,00

CAIXA COM 100 UNIDADES.

000058 FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA
UND 10,00 5,99 59,90

000060 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6, COM 5000 GRAMPOS. Cx 2.00 7,49 14,98

CAIXA COM 5000 GRAMPOS.

000063 PAPEL SULFITE A4 (CAIXA)
UND 8,00 239,90 1.919,20

CAIXA COM 10 RESMAS.

000065 PASTA SUSPENSE( CAIXA C/50)
CX 2,00 179,00 358,00

000066 PEN DRIVE CAPACIDADE 8 GB
UND 2,00 39,99 79,98

000068 TONNER 2612A (IMPRESSORA HP LASER JET 1020)
UND 3,00 49,90 149,70

IMPRESSORA HP LASER JET 1020.

000069 TONNER TN 660 (IMPRESSORA DCP-L 254 DW - BROTHER) UND 8,00 49,90 399,20

IMPRESSORA DCP-L2540DW - BROTHER.

000722 PASTA PAPEL OFICIO 33,5X22,5 TRANSPARENTE CAIXA C/50 CX 10,00 14,99 149,90

000723 PINCEL ATOMICO COM 4 CORES (AZUL, PRETA, VERDE E VERMELHO) 12 UN CX 1,00 75,49 75,49

TOTAL 3.738,36

ESSSEmitido por: NOEMI DE LIMA MOREIRA, na versão: 5529 u

21/06/2022 15:53:38

O



CID CENTRO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A 07
SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL

E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO
ESTADO DO PARANÁ - CIDCENTRO

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

DO: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
PARA: COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES
OBJETO: Compra de Material de Expediente.

+

INFORMAÇÃO Nº 09/2022 — D.C.

Informamos que no orçamento para o exercício financeiro de 2022, a despesa com
“SERVIÇOS DE TERCEIROS —- PESSOA JURIDICA”, tem cobertura das seguintes
dotações orçamentárias, com saldo nesta data conforme especificado a seguir:

Codificação Especificação Dotação R$
01|Consórcio Intermunicipal — CID Centro

01.001|Consórcio Intermunicipal CID Centro
04.122.0001.2001|Atividade de Manutenção

3.3.90.30.16.00|Material de Expediente
0001.0001.01.07.00.00|Recursos do Tesouro (descentralizados) R$ 3.738,36

Há previsão de suplementação das rubricas caso as dotações
sejam insuficientes para suportar as despesas oriundas do procedimento licitatório.

É a informação,

77A196 Junho de 2022.

N | A/a
N J /S f

É/ |

D0u 22 / LILIAAU,CJ fA . /
João Garlos Freire

tador
CRC-PR 161/0-0
CPF: 052.085.499-30

Endereço: Rua Rosaivo Petrechen, nº. 490, CEP 85.200-000 Telefone (0xx42) 36464568 / 3646 3727 - e-mait consorciocdcentrofbgmail com



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL/p( CENTRO

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

PARECER JURÍDICO

DE: DIRETORIA JURÍDICA DO CONSÓRCIO CID-CENTRO

PARA: PRESIDENTE DO CONSÓRCIO CID-CENTRO

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA
ATENDIMENTO AOS PROJETOS E AÇÕES DO

CONSÓRCIO.

Considerando a cessão desta servidora pelo Chefe do
Poder Executivo do Município de Palmital ao Consórcio CID-Centro, cuja nomeação se
deu através da Portaria nº 001/2022 do Consórcio, passo á analise do expediente
encaminhado.

Trata-se de parecer determinado pelo Presidente do
Consórcio através do Ofício nº 005/2022, em decorrência de solicitação pelo
Secretário Executivo do Consórcio CID-CENTRO através do Memorando nº 015/2022,
o qual pugna pela abertura de procedimento para “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE

EXPEDIENTE, PARA ATENDIMENTO AS AÇÕES ADMINSITRATIVAS E DE

PROGRAMAS/PROJETOS DO CONSÓRCIO”.

Deferido o pedido pelo Presidente, este determinou a
verificação de previsão orçamentária junto à contabilidade do Consórcio e a emissão
de parecer jurídico.

O pedido foi instruído com as cotações fornecidas por
três empresas, cujo valor menor foi de R$ 3.738,36 (três mil, setecentos e trinta e oito

reais e trinta e seis centavos).

Através da Informação nº 009/2022 a Contabilidade do
consórcio fez indicação das dotações orçamentárias onde correrão as despesas.

É o relatório sucinto.

Primeiramente cumpre esclarecer que a licitação nos
contratos é a regra, porém a Lei nº 8.666/93 apresenta situações especiais em que

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000
e-mail: consorciocidcentro(Dgmail.com — Pitanga/PR.



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL(» CENTRO

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ — CID CENTRO.
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

poderá haver a dispensa da licitação nas contratações feitas pelo consórcio público.

Ocorre que o Estatuto de Licitações permite como
ressalva à obrigação de licitar, a contratação direta através de processos de dispensa
e inexigibilidade de licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei.

Nesse sentido, pode-se dizer que a dispensa de licitação
nada mais é que a possibilidade de celebração direta de contrato entre o ente público

e o particular, nos casos estabelecidos no artigo 24 da Lei nº 8.666/93.

Por isso, muitas vezes deve o administrador optar pela

dispensa, uma vez que, como afirma Marçal Justen Filho, “os custos necessários à
licitação ultrapassarão benefícios que dela poderão advir”.

Marçal Justen Filho ainda versa precisamente sobre os
motivos que levam a dispensa da licitação:

“a dispensa de licitação verifica-se em situações em que,
embora viável competição entre particulares, a licitação afigura-

se inconveniente ao interesse público. (...). Muitas vezes, sabe-
se de antemão que a relação custo-benefício será
desequilibrada. Os custos necessários à licitação ultrapassarão
benefícios que dela poderão advir."

Para a professora Vera Lúcia Machado:

“a dispensa é figura que isenta a Administração do regular
procedimento licitatório, apesar de no campo fático ser viável a
competição, pela exigência de vários particulares que poderiam
ofertar o bem ou serviço.” MACHADO DAVILA. Vera Lúcia.

Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos. 2a ed. Rev. e
Ampl. São Paulo: Malheiros, 1995, P. 76.

É de se inferir das transcrições acima que a dispensa de
licitação, prevista no artigo 24 da Lei nº 8.666/93, só deve ocorrer por razões de
interesse público, como no caso em análise. Obviamente, nesses casos, a realização
da licitação viria tão-somente a sacrificar o interesse público, motivo pelo qual o
legislador concedeu ao administrador a faculdade de dispensar o certame nos casos
expressamente previstos.

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000
e-mail: consorciocidcentro(D gmail.com — Pitanga/PR.

Es



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE VIU
(o (ENTRO|AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL
| DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

Compulsando a solicitação contida no Memorando e os
demais expedientes, constata-se que o valor total da despesa com a aquisição
pretendida é extremamente inferior ao limite previsto no artigo 24, inciso Il e $ 1º da
Lei 8666/93, que dispõe:

“Art. 24. É dispensável a licitação:

Il - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso Il do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez;(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)”.

No que tange aos consórcio públicos o $ 1º do artigo 24
assim define:

$ 1º Os percentuais referidos nos incisos | e Il do caput deste
artigo serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e
serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de
economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas.

Por sua vez o Decreto nº 9.412/2018 regulamentou os
valores aplicados às modalidades:

Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos | e Il do caput do
ar. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

I - para obras e serviços de engenharia:

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e
trinta mil reais);

Considerando que nossa Corte de Contas Estadual já
concluiu pela impossibilidade de aplicação conjugada dos artigos 23, 8 8º e 24, 81º da
Lei de Licitações para fins de enquadramento na hipótese de dispensa de licitação em
razão do valor, os consórcios permanecem beneficiados, então, através da majoração
do referido percentual, inexistindo qualquer referência às respectivas bases de cálculo

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000
e-mail: consorciocidcentroDgrnail.com — Pitanga/PR.



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE Uifr CENTRO AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVELv DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

para fins de dispensa de licitação, aplicando-se, portanto, aquelas estabelecidas nos já
mencionados incisos | e Il do artigo 24, que determinam que a dispensa em razão do
valor será calculada com base no artigo 23, inciso |, alínea “a”, para obras e serviços
de engenharia, e inciso Il, alínea “a”, para outros serviços e compras.

Assim, o limite para a contratação de serviços pelo
consórcio, como ocorre in casu, é de R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos
reais), que corresponde ao dobro do valor fixado no inciso Il do artigo 24 da Lei nº
8.666/93.

Como o valor gasto será R$ 3.738,36 (três mil,

setecentos e trinta e oito reais e trinta e seis centavos), perfeitamente possível à
dispensa de licitação pelo baixo valor da contratação ao teor dos dispositivos legais
mencionados.

Ademais, em atendimento ao que prescreve o artigo 26
da Lei de Licitações, cabe ressaltar que a razão da escolha da empresa em tela é
pelos preços que pratica, que são não apenas condizentes com aqueles verificados no
mercado, como muito abaixo dos concorrentes, e, portanto, vantajosos para o
consórcio.

|

Diante disso, esta Procuradoria opina favoravelmente
pela dispensa de licitação no caso concreto em análise, tendo em vista o valor da
contratação, em face ao custo da realização de um certame licitatório, com
fundamento no artigo 24, inciso Il e $ 1º da Lei nº 8.666/93 c/c artigo 1º do Decreto nº
9.412/2018 e demais dispositivos legais atinentes à espécie.

É o parecer, exarado com supedâneo no inciso | do

Parágrafo Único do artigo 33 do Estatuto do Consórcio, o qual submeto a apreciação
superior.

Palmital, 21 de Junho de 2022.

| (ARLÃDA
ARACELI DAIAN, ÀAGUIAR BONASSOLI KUZNHARSKI

CHEFE DA DIRETORIA JURÍDICA DO CONSÓRCIO
OAB/PR 43.731

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000
e-mail: consorciocidcentro(Dgmail.com — Pitanga/PR.
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Prefeitura Municipal de Mato Rico

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO RICO

CIDCENTRO
PORTARIA Nº 001/2022, DE 26 DE JANEIRO DE 2022. NOMEIA CHEFE

DA DIRETORIA JURÍDICA DO CONSÓRCIO CID CENTRO.

PORTARIA Nº 001/2022, de 26 de janeiro de 2022.

NOMEIA CHEFE DA DIRETORIA
JURÍDICA DO CONSÓRCIO CID CENTRO.

O SENHOR VALDENEI DE SOUZA, PRESIDENTE DO
CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DEATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUARIA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO

DO PARANA - CID CENTRO, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas,

RESOLVE:

Art. 1º

Fica nomeada a Sra. ARACELI DAIANA AGUIAR
BONASSOLI KUZNHARSKI, brasileira, advogada,
portadora do RGº 7.284.595-1 SSP/PR, inscrita no CPF sob o
nº 033.908.119-82e na OAB/PR sob nº 43.731, para o
exercício das funções de Chefe da Diretoria Jurídica do
Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade
Agropecuária, Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da
Região Central do Estado do Paraná (CIDCENTRO), de
acordo com os termos do $ 1º do Art. 33 c/c o $ 2º do Estatuto
do Consórcio, para o exercício do ano de 2022.

Art. 2º A Servidora nomeada ocupa o cargo de Procuradora
Geral do Município de Palmital, cedida através da portaria nº
146/2021, datada e assinada em 18 de fevereiro de 2021 e
publicada por meio oficial do Município, através da
Associação dos Municípios do Estado do Paraná, com nº 2.205,
do dia 19/02/2021.

Art.3º Revogam-se quaisquer disposições em contrário.

Art4º Está Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Pitanga/PR, 26 de janeirode 2022.

VALDENEI DE SOUZA
Presidente Cid Centro

Publicado por:
Nilson Padilha

Código Identificador:5SD6CC60E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 27/01/2022. Edição 2442
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A C OCALXUK PAPELARIA E SERVICOS
CNPJ: 33.841.936/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

4. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2 não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 4.751, de 2/10/2014.

Emitida às 10:37:02 do dia 03/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/11/2022.
Código de controle da certidão: 8F03.9007.D5A5.A44F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

as almeç hrenã



say Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná - ue= fo
Mm

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 026908887 -04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 33.841 -936/0001-02
Nome: A C OCALXUK PAPELARIA E SERVICOS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 01/10/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemetwwwfazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Intemet Pública (03/06/2022 10:36:03)



MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

OS facho |
Certidão Negativa de Débitos Nº 2502 / 2022

Requerente: A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS CPF/CNPJ: 33841936000102

”
Contribuinte: AC OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS

CPFI/CNPJ: 33.841.936/0001-02

Logradouro: R XV DE NOVEMBRO, Nº: 161

Bairro: CENTRO Cidade: PITANGA

Complemento:
Observação:

A

CÓDIGO VALIDAÇÃO: EZ6AEACD54D4F47981594B3017B0FC90

Finalidade SIMPLES VERIFICACAÃO

O Municipio de Pitanga - PR, conforme preceitua na Lei Municipal nº. 08/2009 de 21 de

dezembro de 2009 e disposto no artigo 205º da Lei Federal nº. 5.172 de 25 de outubro de 1996 -

Código Tribtuário Nacional, CERTIFICA que o contribuinte acima identificado, em relação ao objeto
da certidão encontra-se em SITUAÇÃO REGULAR perante a Fazenda Municipal.

A presente Certidão, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referente a
recolhimento que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados por esta Prefeitura,

conforme prerrogativa do artigo 149 da Lei Federal nº. 5.172 de 25 de outubro de 1999 - Código

Tributário Nacional.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente constatadas,

mesmo referente aos períodos compreendidos nesta certidão.

Pitanga, 2 de Junho de 2022.

Validade de 90 dias a partir da data de emissão.

Atenção: Para verificar a autenticidade de sua certidão, utilize o código de validação do seu documento para

autenticar. Acesse www.pitanga.pr.gov.br, PORTAL DO CONTRIBUINTE. Clique no Menu: DOCUMENTOS >

AUTENTICAR DOCUMENTO.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A C OCALXUK PAPELARIA E SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.841.936/0001-02
Certidão nº: 18487796/2022
Expedição: 09/06/2022, às 18:27:38
Validade: 06/12/2022 - 1B0 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A C OCALXUK PAPELARIA E SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.841.936/0001-02, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante O Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

o



09/06/2022 18:25 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  33.841.936/0001-02
Razão Social:A C OCALXUK PAPELARIA E SERVICOS

Endereço: RUA PIONEIRO ROVEDO ZIEGMANN 330 / CENTRO/ PITANGA / PR /
85200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/06/2022 a 08/07/2022

Certificação Número: 2022060901470002890889

Informação obtida em 09/06/2022 18:25:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

hitps: Hlconsulta-crf caixa. gov.br/consultacrt/pages/consultaEmpregador.jsf
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Secretaria da Micro & Poquana Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e integração

sp acsssaeis

DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

DIO
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 1/4

NÍRE DA FILIAL (preencher acmente se ato releronte a

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

5 RO DE|“XxX XXX

* [NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abrevialuras)

“ [ALINE CRISTIANE OCALXUK

—

[NACIONALIDADE ESTADO CIVIL

"| BRASILEIRA CASADO(A)
SEXO REGIME DE BENS(se casado)

“| Feminino Comunhão Parcial
| FAO DE (pai) (mês)

JOCELIO OCALXUK | CLEUSA APARECIDA DOS SANTOS OCALXUK

NASCIDO EM (dan de nascimento)

[DOCUMENTODE
IDENTIFICAÇÃO (número) Orgão amissor “UE” CPF (nimero)

11/121991 111054290 |ssp ea 088.096.609-27

EMANCIPADO POR (forma da emancipação - somente no casa do menor)

XxX
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, ele)

“JRUA PIONEIRO ROVEDO ZIEGMANN 330
- [COMPLEMENTO BAIRRODISTRITO TER

“xxx CENTRO 85200-000
MUNICÍPIO

UF

“| Pitanga PR

,
“A declara, sob as penas da lel, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possuí outro registro de empresário é requer:

“JÁ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PAR À JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

080 - INSCRIÇÃO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

315 « ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080 - INSCRIÇÃO |XXX

ÍNOME EMPRESARIAL

“TAC OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS ME (Microempresa)

* FLOGRADOURO (rua, ev, eto)
*| RUA PIONEIRO ROVEDO ZIEGMANN 330

— [COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

XXX CENTRO 85200-000

- |NuNiciPIO
UF “PAS CORREIO (E-MAIL)

“|Pitanga o [PR | BRASIL gsprodutosdepapelariadDgmail.com

| [VALORDO CAPITAL-RS VALOR DO CAFITAL - (por exienso)
À

“1 30.000,00 trinta mil reais
E DE ATIVIDADE ECONÔMICA TDsserição da Objsto

aere (one ata) Comércio varejista de artigos de papelaria; Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas;

vá Impressão de material para uso publicitário; Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório;

| 4761003 Instalação e manutenção elétrica; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalação e manutenção de
RAM idato Mocurcdáro sisternas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Comércio varejista de mercadorias em geral,

4761001, 3299002, 4321500, 4322301,|com predominância de
4322302, 4712100, 4744089, 4754701,
4756300, 4763601, 4763602, 4773300,
4781400, 4782201, 6204000, 6209100,
7733100, 8121400

| [DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES DE NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE

“xxx vox
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

|

&

JDATA ASSINATURA “Hd - VONYLd

29/05/2019 : Oca :

8 DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

E AÉ PR2190002680026

* Este documento foi gerado no partel Empresa Fácil Paraná

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/06/2019 16:00 SOB Nº 41108628136.
PROTOCOLO: 193390663 DE 05/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11902564610. NIRE: 41108628136.
A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

A validade deste documento, se impresso,

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 05/06/2019

www.empresafacil.pr.gov.br

fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



teia+ Edotiger DE NOTAS rd PITANGA - PR

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

A validade deste documento, se impresso,

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/06/2019 16:00 SOB Nº 41108628136.
PROTOCOLO: 193390663 DE 05/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11902564610. NIRE: 41108628136.
A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 05/06/2019
www. empresafacil.pr.gov.br

fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais

Oo ms,



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

ge ga
- NIRE DA SEDEf

020
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 2/4

NIRE DA FILIAL (preencher somente sa ato referente a

8130300, 8218901, 8591100, 8599694,|Comércio varejista de artigos
8599699, 9511800, 9521500, 4751201,

16201501, 4759899

É

DO REGISTRO DE EMPRESA

“Ixxx XXX i

-

ÍNOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abrevialuras)
7

ALINE CRISTIANE OCALXUK

|
NACIONALIDADE

ESTADO CML

BRASILEIRA CASADO(A)

SEXO
REGIME DE BENS(se cosado)

“|

Feminino Comunhão Parcial

“FODE Ra Três)
“| JOCELIO OCALXUK | CLEUSA APARECIDA DOS SANTOS OCALXUK

É EM (daia de nascimento) DOCUMENTO

DE
IDENTIFICAÇÃO (número) Orgão emissor UF TPF(nômero)

qnt2n1991 111054290 ssP |PR 088.096.609-27

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no casa de menor)

ox|
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - sua, av. etc)

NÚMERO

“Í RUA PIONEIRO ROVEDO ZIEGMANN 330

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

XXX CENTRO 85200-000

MUNICIPIO
UF

|
Pitanga

PR

Ro declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possul outro registro de empresário e requer:
“TA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO P À JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO—080 - INSCRIÇÃO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

345 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080 - INSCRIÇÃO|XXX

[NONE EMPRESARIAL
ENQUADRAMENTO

AC OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS
ME (Microempresa)

—

JLOGRADOURO (rua sv, eto)

RUA PIONEIRO ROVEDO ZIEGMANN 330

- IEONPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP

“Io CENTRO 85200-000
a

VE PAS 7 (E-MAIL)

Pitanga nor
[PR [BRASIL gsprodutosdepapelaria(Qgmail.com

“ IVALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL - (por extensa)

“|
30.000,00 tinta mil reais

á DE ATIVIDADE E Descrição do Objeto

DO

asvidado Principal ron produtos alimenticios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de materiais de construção;

5
Comércio varejista especializado de equipamentos & suprimentos de informática; Comércio varejista de móveis;

09 4781003 Comércio varejista de Instrumentos musicais e acessórios; Comércio varejista de artigos de uso
Asividado Secundária pessoal a doméstico; Comércio varejista de livros; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ DE SEDE OU DE FILIAL DE

XXX 00 OUTRA UF NIRE ANTERIOR |

DATA ASSINATURA y
A

“Hd
-VONvid

29/05/2019 a Syt :

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICA!

asteibicro mit
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

POCPR2190002680026

* Este documento fol gerado no portal Empresa Fácil Paraná

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/06/2019 16:00 SOB Nº 41108628136.
PROTOCOLO: 193390663 DE 05/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902564610. NIRE: 41108628136.

A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 05/06/2019
WWW .

A validade deste documento, se impresso, fica

empresafacil.pr.gov.br

sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



Te ML

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

A validade deste documento, se impresso,

ALTA A PICREo JR Td

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/06/2019 16:00 SOB Nº 41108628136.
PROTOCOLO: 193390663 DE 05/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902564610. NIRE: 41108628136.

A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 05/06/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

ctg neo en a e er veiómneo oco
DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se sto referente a fal)

OE/
REQUERIMENTO DE EMPRESARIO

Folhas 3/4
Ta

DE

xx xXx
NOME DO EMPRE toamplato, sem abreviaturas)

ALINE CRISTIANE OCALXUK
NACIONALIDADE

ESTADO CIVIL

5 BRASILEIRA CASADO(A)

SEXO REGIME DE BENS(06casado)
Feminino Comunhão Parcial

à
FINO DE (pe)

imde)

“|

JOCELIO OCALXUK | CLEUSA APARECIDA DOS SANTOS OCALXUK

INASCIDO EM (data de nascimento) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) Orgão emissor UE. CPFinômero)

ninai99 111054290 |ssp [PR 088.098.609-27

h EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no casu de menor)

XXX
“TBOMIGILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, ele)

RUA PIONEIRO ROVEDO ZIEGMANN
330

[COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO TER

XXX CENTRO 85200-000
UF

“| Pitanga
PR

declara, sob aspenas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possul outro registro de empresário e reguer:

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA À JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

080 - INSCRIÇÃO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

sa

de

ni

ER

e

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080 - INSCRIÇÃO |XXX

NOME EMPRESARIAL
ENQUADRAMENTO

A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS
ME (Microempresa)

LOGRADOURO (rua,ev, eto)
RUA PIONEIRO ROVEDO ZIEGMANN

330

!

COMPLEMENTO BAIRROMDISTRITO CEP

XXX CENTRO 85200-000
“RAS. CORREIO 3

Pitanga |PR BRASIL gsprodutosdepapelaria(Bgmeil.com

VALOR DO GAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL » (por extenso) Es
30,000,00 trinta mil reais

DE ATIVIDADE E Descrição do Objeto

: sacraE esportivos; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de artigos do vestuário é

4761008
acessórios: Comércio varejista de calçados; Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;

:

Consultoria em tecnologia da informação Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da

Auvidado Secundária Informação: Alugue) de máquinas e equipamentos para escritórios; Limpeza em prédios e em domícllios;

Atividades paisagísticas; Fotocópias; Ensino de

“DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES DE NO CNPJ DE SEDE OU DE FILIAL DE

XXX xxx
QUTRA UE NIRE ANTERIOR |

DATA ASSINA 1

SSTESVÔNdiiA

“LI agr0s2019 “| CS. SvISsam

DEFERIDO. PUBLIQU E ARQUIVE-SE AUTENTE

Ei LAA0. PR2190002680026

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
» Este documento fal gerado no portal Emprosa Fáci Paraná

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/06/2019 16:00 SOB Nº 41108628136.
PROTOCOLO: 193390663 DE 05/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

4 11902564610. NIRE: 41108628136.EE. A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS

MIRACa LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 05/06/2019
www.empresafacil.pr.gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

à
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' CERTIFICO O REGISTRO EM 05/06/2019 16:00 SOB Nº 41108628136.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

A validade deste documento, se impresso,

PROTOCOLO: 193390663 DE 05/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11902564610. NIRE: 41108628136.
A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 05/06/2019
www. empresafacil.pr.gov.br

fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos por tais.



Secretaria da Micro e Pequena Empresa aa
Secretaria ds Racionalização e Simplificação

Ú É “3

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 4/4

cogcocrRiçi Ee ENIRE DA (preencher somente se ato retarente a fital)

XXX

— NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas)

“JALINE CRISTIANE OCALXUK

(1H ss ESTADO CIVA.

CASADO(A)
REGIME DE BENS(so casado)

Comunhão Parcial
(mãe)

| CLEUSA APARECIDA DOS SANTOS OCALXUK

É

(DOCUMENTO

DE

IDENTIFICAÇÃO

(úmers) Orgia emissor E CPFinimero)

Liana 111054290 E e

Dea
gaROo

dal EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor)

“XXX
* [DOMICILIADO NA GOGRADOURO - rua, av,etc)
“ÍRUA PIONEIRO ROVEDO ZIEGMANN

BAIRRODISTRITO TER

CENTRO 85200-000

PitangaEà
tga

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO P.
j

deciara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro de empresário e requer:
À JUNTA COMERCIAL DO XXX

É
IGO E DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO E

080 - INSCRIÇÃO xXx É

“ÍCÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

135- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080 - INSCRIÇÃO|XXX

— NOME EMPRESARIAL
ENQUADRAMENTO

[AC OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS
ME (Microempresa)

|
JLOGRADOURO (rua av, stc)

NÚMERO|“|

RUA PIONEIRO ROVEDO ZIEGMANN
330

; COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

xxx CENTRO 85200-000

MUNICÍPIO ERR "E CORREIO (EMAIL)

“| Pitanga SE PR | BRASIL gsprodutosdepapelaria6ogmail.com

5 VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL - (por extenso)

“| 30.000,00 trinta mil reais
DE ATIVIDADE E Descrição do Objeto

anrdnçtá Print
fENAE Fiacai) esportes; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades de ensino; Reparação é

manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; Reparação 8 manutenção de equipamentos

4761008 eletroeieirônicos de Uso pessoal e doméstico; Reparação de artigos do mobiliário.

Atividade Secundária

“DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE NO CNPY DE SEDE OU DE FILIAL DE

XXX OX
OUTRA UF NIRE ANTERIOR |

"DATA ASSINATURA
DO e

“| 29/05/2019
ld -VONYLld

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTI

erga

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

x
COMERCIAL
PARANA

JUNTA
DO

A validade deste documento, se impresso,

POPR2190002680026

» Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/06/2019 16:00 SOB Nº 41108628136.
PROTOCOLO: 193390663 DE 05/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11902564610. NIRE: 41108628136.
A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 05/06/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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TABELIONATO AER DR
CRISTIANE

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/06/2019 16:00 SOB Nº 41108628136.
PROTOCOLO: 193390663 DE 05/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

W 11902564610. NIRE: 41108628136.
A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 05/06/2019

www. empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS

ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E CONSOLIDAÇÃO

NIRE: 41108628136
CNPJ: 33841936/0001-02

ALINE CRISTIANE OCALXUK, brasileira, casada com comunhão parcial de bens, natural da cidade de

Pitanga - PR, nascido em 11/12/1991, RG nº 11105429-0 SSP-PR e CPF nº 088096609-27, residente

e domiciliada na Rua Pioneiro Rovedo Ziegmann, nº 330, Bairro Centro, Pitanga — PR., CEP 85200-

000, Empresária individual, sob o nome empresarial A C OCALXUK PAPELARIA E SERVICOS com

sede à Rua Pioneiro Rovedo Ziegmann, nº 330, Bairro Centro, Pitanga — PR., CEP 85200-000,

inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41108628136 em 05/06/2019 e no CNPJ/MF sob

o número 33841936/0001-02, resolve assim, alterar e consolidar o Instrumento de inscrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO ENDEREÇO: Fica alterado o endereço da sede da empresa para: Rua XV

de Novembro,nº 161, Bairro Centro, Pitanga — PR., CEP 85.200-000.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO SOCIAL: O objeto social da empresa é: Comércio varejista de

artigos de papelaria; Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas; Impressão de

material para uso publicitário; Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório;

Instalação e manutenção elétrica; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalação e

manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Comércio

varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,

mercearias e armazéns; Comércio varejista de materiais de construção; Comércio varejista

especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista de móveis;

Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; Comércio varejista de

artigos de uso pessoal e doméstico; Comércio varejista de livros; Comércio varejista de brinquedos

e artigos recreativos; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de artigos
médicose ortopédicos; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista

de calçados; Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Consultoria em

tecnologia da informação Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da

informação; Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; Limpeza em prédios e em

domicílios; Atividades paisagísticas; Fotocópias; Ensino de esportes; Treinamento em

desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades de ensino; Reparação e manutenção de

computadores e de equipamentos periféricos; Reparação e manutenção de equipamentos

eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; Reparação de artigos do mobiliário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais cláusulas do

Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do presente dispositivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista as modificações ora

ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação:

A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/12/2019 14:19 SOB Nº 20197373860.
PROTOCOLO: 197373860 DE 06/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905623677. NIRE: 41108628136.

A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS

Y. LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

JUNTA COME
SECRETÁRIO-GERAL

DOa CURITIBA, 06/12/2019
www. empresafacil.pr.gov.br
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A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS

ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E CONSOLIDAÇÃO

NIRE: 41108628136
CNP): 33841936/0001-02

NIRE: 41105101447
CNP): 03741207/0001-05

ALINE CRISTIANE OCALXUK,brasileira, casada com comunhão parcial de bens, natural da cidade de

Pitanga - PR, nascido em 11/12/1991, RG nº 11105429-0 SSP-PR e CPF nº 088096609-27, residente

e domiciliada na Rua Pioneiro Rovedo Ziegmann, nº 330, Bairro Centro, Pitanga — PR., CEP 85200-

000, Empresária individual, sob o nome empresarial A C OCALXUK PAPELARIA E SERVICOS com

sede à Rua XV de Novembro,nº 161, Bairro Centro, Pitanga — PR., CEP 85200-000, inscrito na Junta

Comercial do Paraná sob o NIRE 41108628136 em 05/06/2019 e no CNPJ/MF sob o número

33841936/0001-02, resolve assim, consolidar o Instrumento de Inscrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, Il, Cc) O Empresário Individual gira

como nome empresarial A C OCALXUK PAPELARIA E SERVICOS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL (ART. 968, Ill, CC) - O capital é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil

Reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda corrente do País.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual tem sua sede no

seguinte endereço: Rua XV de Novembro,nº 161, Bairro Centro, Pitanga — PR., CEP 85200-000.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual tem por objeto o

exercício das seguintes atividades econômicas: Comércio varejista de artigos de papelaria;

Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas; Impressão de material para uso

publicitário; Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório; Instalação e manutenção

elétrica; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; instalação e manutenção de sistemas centrais

de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Comércio varejista de mercadorias em geral, com

predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio

varejista de materiais de construção; Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista especializado de

instrumentos musicais e acessórios; Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico;

Comércio varejista de livros; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio

varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Comércio

varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista de calçados; Desenvolvimento de

programas de computador sob encomenda; Consultoria em tecnologia da informação Suporte

técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; Aluguel de máquinas e

equipamentos para escritórios; Limpeza em prédios e em domicílios; Atividades paisagísticas;

Fotocópias; Ensino de esportes; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;

Atividades de ensino; Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/12/2019 14:19 SOB Nº 20197373860.
PROTOCOLO: 197373860 DE 06/12/2019. CODIGO DE VERIFICAÇÃO:

11905623677. NIRE: 41108628136.
A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOSnu LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

JUNTA COME!
SECRETÁRIO-GERAL

DO PRRANKe CURITIBA, 06/12/2019
www. empresafacil.pr.gov.br
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS VLS
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E CONSOLIDAÇÃO

NIRE: 41108628136
CNP): 33841936/0001-02

Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico;

Reparação de artigos do mobiliário.

CLÁUSULA QUINTA - DAS FILIAIS (ART. 969 CC) - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer
dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado

pelo Empresário Individual.

CLÁUSULA SEXTA - DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade se enquadra em
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementarnº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 8 4º do art. 3º da
mencionada lei. (art. 3º, |, LC 123/2006).

CLÁUSULA SÉTIMA - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal,
não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário
Individual no País.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO: Fica eleito o foro de Pitanga — Estado do Paraná, para o exercício e

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. E, por estar assim

constituído, assino o presente instrumento.
Pitanga, 03 de dezembro de 2019.

Diu O. Oeabeue
ZA ALINE CRISTIANE OCALXUK

EMPRESÁRIO

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/12/2019 14:19 SOB Nº iiipe do
PROTOCOLO: 197373860 DE 06/12/2019. CÓDIGO DE VERIFI
11905623677. NIRE: 41108628136.

Ww
A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

COME SECRETÁRIO-GERAL
nata “Crrecrada CURITIBA, 06/12/2019

www. empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

CID CENTRO
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 07/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDIMENTO AS AÇÕES

ADMINISTRATIVASE DE PROGRAMAS/PROJETOS DO CONSORCIO CID CENTRO.

VALOR:R$ 3.738,36 (Três Mil, Setecentos e Trinta e Oito Reais e Trinta e Seis Centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 Dias

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais.

CONTRATADO: A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS CNPJ: 33.841.936/0001 -02

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2022 [180  |01.001.04.122.0001.2004 3.3.90.30.16.00 |Do Exercício

JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de dispensa tem fundamento no artigo 24, inciso Il, da

Lei n. 8666/93, nos termos do Ofício do responsável, bem como parecer jurídico, que embasam

esse processo.

Presidente do Consorcio

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentro gmail.com — Pitanga/PR.



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE vao
CIDCENTRO

AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL- 030
DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.

CNPJnº 11.881.350/0001-20

HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2022

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº07/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDIMENTO AS AÇÕES

ADMINISTRATIVAS E DE PROGRAMAS/PROJETOS DO CONSORCIO CID CENTRO.

Com fundamento nas informações constantes no Ofício do Consorcio, ante as

justificativas que se embasam no Art. 24, Inciso Il, da Lei Federal nº 8.666/93, o Presidente

do Consorcio resolve HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a contratação supra

supramencionada, tendo como contratada A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS,

empresa inscrita no CNPJ: 33.841.936/0001-02.

Para a efetivação da presente dispensa levou-se em conta a necessidade de publicidade e

transparência dos atos administrativos, visando o atendimento ao interesse do consorcio.

Edifício da Prefeitura Municipal de

Tuna DE sodio
Presidente do Consorcio

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentro (O gmail.com — Pitanga/PR.



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

CID CENTRO
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

RATIFICAÇÃO

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº2/2022

REF: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDIMENTO AS AÇÕES

ADMINISTRATIVASE DE PROGRAMAS/PROJETOS DO CONSORCIO CID CENTRO., conforme

art. 24, inciso Il da Lei 8.666/93.

A documentação referente ao Procedimento Licitatório nº 07/2022, Dispensa de

Licitação nº 2/2022, atende a todos os requisitos do Artigo 24, Inciso Il, da Lei 8.666/93.

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa de Licitação nº 2/2022,

para a contratação dos serviços supramencionados, junto a empresa vencedora: A C OCALXUK

PAPELARIA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ: 33.841.936/0001-02

Encaminhe-se para publicação e demais providências legais

Palmital-PR, 21/06/2022

VALDENEI DE SOUZA

Presidente do Consorcio

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentro (gmail.com — Pitanga/PR.

O Co freio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 07/2022 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2022

Ofício 05/2022 - PRESIDENTE CONSORCIO Palmital PR, 21/06/2022.

Assunto: Autorização de Licitação e encaminhamento do procedimento.
De: PRESIDENTE CONSORCIO
Para: Departamento de Contabilidade e Procuradoria Jurídica do Consorcio.

Preliminarmente, nos termos do Ofício encaminhado pelo Consorcio VALDENEI DE SOUZA, requisitando seja determinada a abertura de

procedimento para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDIMENTO AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS E DE

PROGRAMAS/PROJETOS DO CONSORCIO CID CENTRO,, DEFIROo pedido.
Outrossim, determino o encaminhamento do presente para os seguintes setores:

a) Departamento de Contabilidade, para que indique os recursos orçamentários disponíveis para a realização do procedimento;

b) Procuradoria Jurídica, para que elabore o parecer acerca da necessidade de procedimento licitatório, indicando a modalidade compatível com o

objeto e valor, bem como as demais providências a serem adotadas para o certame,

Atenciosamente,

VALDENEI DE SOUZA
Presidente do Consorcio

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 07/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDIMENTO AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS E DE

PROGRAMAS/PROJETOS DO CONSORCIO CID CENTRO.

VALOR: R$ 3.738,36 (Três Mil, Setecentos e Trinta e Oito Reais e Trinta e Seis Centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 Dias
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais.

CONTRATADO: A € OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS CNPJ: 33.841.936/0001-02

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Dotuções

Exercicio dajConta da despesa [Funcional programatica
Fonte de recurso [Natureza da despesa Grupo ds fonte

despesa

2022 189 101.001,04,122.0001,2004
I 3.3.90.30.16.00 Do Exercício

JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de dispensa tem fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei n. 8666/93, nos termos do Ofício do

responsável, bem como parecer jurídico, que embasam esse processo.

Palmital, 21/06/2022.

VALDENEI DE SOUZA
Presidente do Consorcio

HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2022
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº07/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDIMENTO AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS E DE

PROGRAMAS/PROJETOS DO CONSORCIO CID CENTRO.

Com fundamento nas informações constantes no Ofício do Consorcio, ante as justificativas que se embasam no Art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº

8.666/93, o Presidente do Consorcio resolve HOMOLOGARa dispensa de licitação para a contratação supra supramencionada, tendo como

contratada A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS, empresa inscrita no CNPJ: 33.841.936/0001-02.

Para a efetivação da presente dispensa levou-se em conta a necessidade de publicidade e transparência dos atos administrativos, visando O

atendimento ao interesse do consorcio.

Edifício da Prefeitura Municipal de Palmital, 21/06/2022

VALDENEI DE SOUZA
Presidente do Consorcio

RATIFICAÇÃO

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº2/2022

REF: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDIMENTO AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS E DE

PROGRAMAS/PROJETOS DO CONSORCIO CID CENTRO,, conforme art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.

A documentação referente ao Procedimento Licitatório nº 07/2022, Dispensa de Licitação nº 2/2022, atende a todos os requisitos do Artigo 24,

Inciso II, da Lei 8.666/93. .

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa de Licitação nº 2/2022, para a contratação dos serviços

supramencionados, junto a empresa vencedora: A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ: 33.841 .936/0001-02

Encaminhe-se para publicação e demais providências legais

Palmital-PR, 21/06/2022

VALDENEI DE SOUZA
Presidente do Consorcio
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 07/2022

CONTRATADO: A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS

CNPJ: 33.841 93/0001-02

CONTRATO Nº:
Ú

VALOR: R$ 3.738,36 (Três Mil, Seicoentos « Trinta e Oito Reais e Trinta c Seis Centavos)

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDIMENTO AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS E DE PROGRAMAS/PROJETOS DO CONSORCIO CID CENTRO.

Ofício 05/2022 - PRESIDENTE CONSORCIO Palmital PR, 21/06/2022.

Assunto: Autorização de Licitação e encaminhamento do procedimento.
De: PRESIDENTE CONSORCIO
Para: Departamento de Contabilidade e Procuradoria Jurídica do Consorcio.

Preliminarmente, nos termos do Ofício encaminhado pelo Consorcio VALDENEI DE SOUZA, requisitando seja determinada a abertura de

procedimento para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDIMENTO AS AÇÕES ADMINISTRATIVASE DE

PROGRAMAS/PROJETOS DO CONSORCIO CID CENTRO, DEFIROo pedido.
Outrossim, determino o encaminhamento do presente para os seguintes setores:

a) Departamento de Contabilidade, para que indique os recursos orçamentários disponíveis para a realização do procedimento;

b) Procuradoria Jurídica, para que elabore o parecer acerca da necessidade de procedimento licitatório, indicando a modalidade compatível com o

objeto e valor, bem como as demais providências a serem adotadas para o certame,

Atenciosamente,

VALDENEI DE SOUZA
Presidente do Consorcio

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 07/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDIMENTO AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS E DE

PROGRAMAS/PROJETOS DO CONSORCIO CID CENTRO.

VALOR: R$ 3.738,36 (Três Mil, Setecentos e Trinta e Oito Reais e Trinta e Seis Centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 Dias
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais.

CONTRATADO: A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS CNPJ: 33.841.936/0001-02

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Dotações

Exercicio dejConta ds despesa |Funcional programática
Fonte de recurso [Natureza da despesa Grupo ds fonte

despesa

2022 180 (01.001.04.122.0001,2004
1 3.3.90.30.16,00 Do Exercicio

JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de dispensa tem fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei n. 8666/93, nos termos do Ofício do

responsável, bem como parecer jurídico, que embasam esse processo.

Palmital, 21/06/2022.

VALDENEI DE SOUZA
Presidente do Consorcio

= HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2022
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº07/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDIMENTO AS AÇOES ADMINISTRATIVAS E DE

PROGRAMAS/PROJETOS DO CONSORCIO CID CENTRO.

Com fundamento nas informações constantes no Ofício do Consorcio, ante as justificativas que se embasam no Art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº

8.666/93, o Presidente do Consorcio resolve HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a contratação supra supramencionada, tendo como

contratada A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS, empresa inscrita no CNPJ: 33.841.936/0001-02.

Para a efetivação da presente dispensa levou-se em conta a necessidade de publicidade e transparência dos atos administrativos, visando O

atendimento ao interesse do consorcio.

Edifício da Prefeitura Municipal de Palmital, 2 1/06/2022

VALDENEI DE SOUZA
Presidente do Consorcio

RATIFICAÇÃO

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº2/2022

REF: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDIMENTO AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS E DE

PROGRAMAS/PROJETOS DO CONSORCIO CID CENTRO, conforme art. 24, inciso II da Lei 8.666/93. = |

A documentação referente ao Procedimento Licitatório nº 07/2022, Dispensa de Licitação nº 2/2022, atende a todos os requisitos do Artigo 24,

Inciso II, da Lei 8.666/93. o |

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa de Licitação nº 2/2022, para a contratação dos serviços

supramencionados, junto a empresa vencedora: A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ: 33.841.936/0001-02

Encaminhe-se para publicação e demais providências legais

Palmital-PR, 21/06/2022

VALDENEI DE SOUZA
Presidente do Consorcio

a neo
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DE LICITAÇÃO Nº 22022

LICITATÓRIO Nº 07/2022

A COCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS e33,841.936/000]-02
q =)

“as

Nº:

R$ 3.738,36 (Três Mil. Setecentos e Trinta c Oito Reais é Trinta e Seis Centavos)

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDIMENTO AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS E DE PROGRAMAS/PROJETOS DO CONSORCIO CID CENTRO.

Publicado por:
Noemi de Lima Moreira

Código Identificador:D29C8429

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 22/06/2022. Edição 2545

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https:/Awww.diariomunicipal.com.br/amp/
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

CIDCENTRO AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL
; DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

Processo dispensa Nº 2/2022

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 07/2022

CONTRATO CIDCENTRO Nº 17/2022

Que fazem entre si, de um lado, o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A
SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ — CID CENTRO pessoa jurídica de direito público
inscrita no CNPJ sob o nº 11.881.350/0001-20, com endereço situado à Rua Rosalvo Petrechen,
490, Centro, CEP: 85.200-000, Pitanga, PR, neste ato representado pelo Presidente Sr. Valdenei
de Souza, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro, 534,
Centro, CEP 82.270-000, Palmital/PR, portador da cédula de identidade civil RG nº 6.446.615-1
SESP/PRe inscrito no CPF/MFnº795.770.409-34, doravante denominado CONTRATANTE, e de
outro lado a Empresa A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito
privado com endereço à Rua XV de Novembro, 161 - CEP: 85200000 - BAIRRO: Centro, inscrita
no CNPJ/MF sob 33.841.936/0001-02, neste ato representada por seu (sua) representante Legal,
Senhor (a)ALINE CRISTIANE OCALXUK, portador do RG e inscrito no CPF/MF sob o nº
088.096.609-27 denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato,
decorrente do resultado da licitação, modalidade Processo dispensa, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei n.º 10.520/2002, assim como
pelas condições do Edital de Processo dispensa Nº 2/2022, pelos termos da proposta da
CONTRATADA datada de 21/06/2022 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA

ATENDIMENTO AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS E DE PROGRAMAS/PROJETOS DO

CONSORCIO CID CENTRO.. - TERMO DE REFERÊNCIA QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO

EDITAL com entrega parcelada, destinados ao atendimento das necessidades do consorcio
CIDCENTRO nas quantidades e especificações, contidas e estabelecidos no anexo | do Edital

Modalidade Processo dispensa Nº 2/2022 parte integrante deste, independente de transcrição,
conforme segue:

ITENS
Lote item Código |Descrição doproduto/serviço - Tunidade de [Quantidade Preço Preçodo— |Marcadoproduto medida| unitário | otal

es brodutois eeo dera RO dese
LOTE: |1 49 CAIXA ARQUIVO DE PAPEL UND 20,00 5,90 118,00
001 -
Lote
001
LOTE: |2 50 CANETA ESFEROGRAFICA, CX 4,00 54,90 219,60

Endereço: Rua Rasalva Petrechen, 490, Contra, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocideentratbgmail.com — Pitanga/PR cet



fo CENTRO

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

001 - CAIXA COM 50 UNIDADES.
Lote CAIXA COM 50 UNIDADES
001
LOTE: |3 51 CANETA MARCA TEXTO UND 20,00 2,39 47,80
001 -
Lote
001
LOTE: 4 53 CLIPS 3/0, CAIXA 500 GR CX 3,00 22,39 67,17
001 - TAMANHO 3/0 CAIXA 500
Lote GRAMAS.
001
LOTE: |5 54 COLA BASTÃO 40 GRAMAS UND 6,00 3,49 20,94
001 -
Lote
001
LOTE: |6 56 ENVELOPE MÉDIO, CAIXA CX 1,00 13,50 13,50
001 - COM 50 ENVELOPES
Lote TAMANHO MÉDIO, CAIXA COM
001 100 UNIDADES.
LOTE: |7 57 ENVELOPE TAMANHO A4, CX 2,00 22,50 45,00
001 - CAIXA COM 50 ENVELOPES
Lote CAIXA COM 100 UNIDADES.
001
LOTE: |8 58 FITA ADESIVA UND 10,00 5,99 59,90
001 - TRANSPARENTE LARGA
Lote
001
LOTE: |9 60 GRAMPO PARA CX 2,00 7,49 14,98
001 - GRAMPEADOR26/6, COM
Lote 5000 GRAMPOS. CAIXA COM
001 5000 GRAMPOS.
LOTE: |10 63 PAPEL SULFITE A4 (CAIXA) |UND 8,00 239,90 1.919,20
001 - CAIXA COM 10 RESMAS.
Lote
001
LOTE: |11 722 PASTA PAPEL OFICIO CX 10,00 14,99 149,90
001 - 33,5X22,5 TRANSPARENTE
Lote CAIXA C/50
001
LOTE: |12 65 PASTA SUSPENSE ( CAIXA CX 2,00 179,00 358,00
001 - C/50)
Lote
001
LOTE: |13 66 PEN DRIVE CAPACIDADE 8 GBIUND 2,00 39,99 79,98
001 -
Lote
001
LOTE: |14 723 PINCEL ATOMICO COM 4 CX 1,00 75,49 75,49
001 - CORES (AZUL, PRETA, VERDE
Lote E VERMELHO) 12 UN
001
LOTE: |15 58 TONNER 2612A UND 3,00 49,90 149,70
001 - (IMPRESSORA HP LASER JET
Lote 1020) IMPRESSORA HP LASER
001 JET 1020.

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentrofd gmail.com — Pitanga/PR Ada
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

CID CENTRO AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL
DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ — CID CENTRO.

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

LOTE: |16 69 TONNER TN 660 UND 8,00 49,90 399,20
001 - (IMPRESSORA DCP-L 254 DW -
Lote BROTHER) IMPRESSORA
001 DCP-L2540DW - BROTHER.

TOTAL 3.738,36

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 3.738,36 (Três Mil, Setecentos e Trinta e Oito Reais e Trinta e
Seis Centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO

A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei

Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos
Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

g 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do

presente contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho
fundamentado por assessor jurídico do Consorcio.

8 2º - Integram este contrato, o Edital de Processo dispensa Nº 2/2022 e seus Anexos,

Proposta de Preços Escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e aceitam.

8 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTEe a
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada.

S 4º Fica o presente contrato vinculado aos termos do Processo dispensa Nº 2/2022 e

respectivos anexos, publicados o Edital do Consorcio CIDCENTRO;,no sitio do CIDCENTRO, no
Mural de Licitações do TCE/PR, no Diário do Município, constante do Procedimento Licitatório Nº

07/2022/, bem como a proposta comercial do licitante vencedor, ficando as partes obrigadas a

cumprir todas as obrigações ai constantes.

CLÁUSULA TERCEIRA — SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei
Federal nº 8.666/93, ao Edital de Processo dispensa Nº 2/2022 e às cláusulas expressas neste

Contrato.

CLÁUSULA QUARTA —- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo Único - Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais

previstas neste Contrato:

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentrogmail.com — Pitanga/PR Mes UA
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
CID CENTRO AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

| - Fomecer o objeto no prazo estabelecido e no endereço situado na Endereço: Rua
Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentro(dgmail.com —

Pitanga/PR, indicado pelo consorcio, acompanhadas das notas fiscais para conferência, a qual
ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento;

ll - Fomecer o objeto deste contrato dentro dos elevados padrões de eficiência e
capacitação, assumindo inteira responsabilidade pelo mesmo;

Ill - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE
durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a
este instrumento;

IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente contrato;

V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de Processo dispensa Nº 2/2022

que deu origem ao presente instrumento.

VI — Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações
relativas ao fornecimento do objeto;

VII - Apresentar certidão negativa dos tributos antes de cada pagamento a ser efetuado
pelo Consorcio;

CLÁUSULA QUINTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTEalém das demais previstas neste Contrato:

| - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA,

efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona;

|! - Fomnecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações
que se fizerem necessários à execução da contratação;

Wi - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

Iy - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e
de tudo dará ciência à Consorcio, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93.

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorclocidcentroG) gmail.com — Pitanga/PR Air
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
CIO CENTRO AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70,
da Lei Federal nº 8.666/93.

VII - Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa fomecer o objeto
deste contrato, dentro dos elevados padrões de eficiência, capacitação e responsabilidade;

Vil — Efetuar o pagamento à CONTRATADA será efetuado até o 30º dia após o
subsequente ao do fornecimento do objeto licitado, mediante apresentação de Nota Fiscal
devidamente atestada por quem de direito.

CLÁUSULA SEXTA — FORNECIMENTO

| - O objeto deverá ser de primeira qualidade e deverão obedecer inteiramente os
requisitos e padrões mínimos exigidos por órgãos fiscalizadores: e deverá ser entregue em até
07( sete dias), após a assinatura do termo de contrato de fornecimento e consequente solicitação
do Consorcio, obedecerem às normas técnicas e, serem entregues na sede da licitante, mais
especificamente à comissão de recebimento de mercadorias. O prazo para entrega do objeto
licitado será de até O7( sete dias) após o recebimento da requisição encaminhada pelo
Departamento competente.

Il - O ato de recebimento do objeto licitados, não importa em sua aceitação. A critério da
Consorcio, o objeto fornecido será submetido a verificação. Cabe ao fornecedor a devida
correção, dentro de 24 (Vinte e Quatro) horas, do material que vier a ser recusado por não se
enquadrar nas especificações estipuladas, apresentar defeitos de fabricação ou dano geral,
identificado na entrega ou no período de verificação;

Hi - Por ocasião da entrega, a fatura ou documento fiscal, será obrigatoriamente emitido
pela razão social, inclusive o CNPJ/MF do constante da documentação de regularidade fiscal
apresentada na habilitação e no contrato firmado.

IV - Os produtos a serem fornecidos devem ser de “1º qualidade”, compreendendo-se
por esta expressão o melhor tipo de cada produto a ser fomecido.

V-O material oferecido deverá atender condições estabelecidas no edital.

Vi —- Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a
apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua
portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade,

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentroD gmail.com — remAo

osul 8



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE 940
CD CENTRO AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

composição, preço, prazo de validade, origem e outros, devendo obedecer também às
regulamentações de órgãos fiscalizadores e normatizadores.

CLÁUSULA SÉTIMA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de
verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições.

$ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a
CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica.

8 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização
tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades
previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas
alterações posteriores.

$ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma
hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer,
mesmo que não indicada pela fiscalização.

8 4º A execução deste contrato será acompanhadae fiscalizada pela Consorcio.

CLAUSULA OITAVA — DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por Dotações
Orçamentárias específicas, a saber:

DOTAÇÕES
Conta da [Funcional programática |Fonte de |Natureza da despesa | I|Grupo da fonte
despesa RO — Irecurso EA digas HE

180 01.001.04.122.0001.2004 |1 3.3.90.30.16.00 Do Exercício

CLÁUSULA NONA — PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

|- O valor global deste contrato é de R$ 3.738,36 (Três Mil, Setecentos e Trinta e Oito
Reais e Trinta e Seis Centavos).

Il - O pagamento à CONTRATADA será efetuado até o 30º dia subsequente após o
fornecimento do objeto licitado, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada por
quem de direito. O pagamento ficará condicionado à comprovação da regularidade fiscal da
Contratada (à critério da Contratante).

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentro gmail.com — Pitanga/PR Meire



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
CIOCENTRO AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

HI - Havendo erro na fatura/nota/recibo, ou outra circunstância que desaprove liquidação,
a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que adjudicatário tome as medidas
saneadoras necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA — VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 365 dias (Trezentos e Sessenta e Cinco dias) dias, contados
a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse do Consorcio, mediante termo aditivo,
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA FORMA DE REAJUSTE
Não haverá qualquer reajuste nos preços até o final do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA —- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

| -Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar os documentos de acordo com o item
7, ou recusar-se a assinar o Contrato injustificadamente, conforme item 16.1, b, a Pregoeira
examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta
ou lance que atenda ao Edital, inclusive negociando o melhor preço.

H - O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustificadamente, falhar ou fraudar a
sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação
e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Consorcio, Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital, além de outras cominações legais, nos termos do Art. 7º, “caput”, da
Lei nº 10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — PENALIDADES

| —- O descumprimento dos prazos ou das especificações exigidas ensejará aplicação ao
inadimplente de multa garantida defesa prévia, no valor de 0,5% (meio por cento) por dia corrido,
calculado sobre o valor total do objeto licitado não entregue ou entregue fora do prazo ou ainda
em desacordo com as especificações, até o limite de 15% (quinze por cento).

 — Pela inexecução total ou parcial do contrato, ou ainda pela desistência da proposta
após a fase de habilitação, sem motivo justo decorrente de fato superveniente, a Consorcio
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a contratada as demais sanções previstas no Art. 87 da
Lei nº 8.666/93, conforme o caso a saber:

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentroDgmail.com — rumAli
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a) Advertência;

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Consorcio por prazo de 02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Consorcio Pública, enquanto
perdurem os motivos de punição, ou que seja promovida a reabilitação perante a Consorcio;

Hl - A CONTRATANTE poderá, também, efetuar a retenção de uma única vez de
qualquer pagamento que for devido, para compensação das multas aplicadas de uma única vez
ou parceladamente, nos pagamentos subsequentes, independentemente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA COMUNICAÇÃO DAS PENALIDADES

A CONTRATANTE comunicará a aplicação das penalidades previstas na Cláusula
anterior, por intermédio de expediente registrado com AVISO DE RECEBIMENTO(AR), admitido
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento do AR.

Qualquer comunicação do(a) CONTRATADO(A) à CONTRATANTE será feita mediante
documento que será entregue por representante daquela ou desta.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes
práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentro gmail.com — Pitanga/PR Ali
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órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou
integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado

pelo organismo.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas
acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir

a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou

pessoas porele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.”

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA — RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77, 78 e 79,
da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentro() gmail.com — Pitanga/PR Abi
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8 1º - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou
extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato,
limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa
indenização dos danos.

8 2º - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração
será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e,
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato.

8 3º - Além dos motivos constantes do art. 78, da Lei n.º 8.666/93, alterada pelas Leis
n.ºs 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, a CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, caso
o(a) CONTRATADO(A), venha a não entregar o objeto licitado dentro das condições, prazos e
especificações deste instrumento editalício.

CLÁUSULA DÉCIMA-SETIMA « DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA Consorcio

O(A) CONTRATADO(A) reconhece desde já os direitos da Consorcio previsto em Lei e
incidentes sobre este contrato, particularmente o de rescisão administrativa previsto nos arts. 77 a
80 da Lei nº 8.666/93, alterada pelas Leis n.ºs 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, bem como o
estabelecido no art. 87 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA — NOVAÇÃO

A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste Contrato
e na Lei em geral e não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em novação
a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação
ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos à disposição do CONTRATANTE serão
considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA — ALTERAÇÕES

O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes que
impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes à matéria.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DISPENSA DO OFERECIMENTO DE GARANTIA

A CONTRATANTE dispensa o(a) CONTRATADO(A) do oferecimento de garantia na
presente contratação.

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentro gmail.com — Pitanga/PR Ads
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO ATO AUTORIZATIVO DA CONTRATAÇÃO

A contratação em tela foi autorizada mediante a homologação confirmada do julgamento
das propostas de eficácia à adjudicação da Licitação Modalidade Processo dispensa Nº 2/2022,
mediante parecer exarado pela Procuradoria Jurídica do Consorcio e autorização do Presidente
do Consorcio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA — FORO

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual
em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas

Palmital-PR, 21/06/2022.

Presidente
Contratante

A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS
ALINE CRISTIANE OCALXUK
CPF: 088.096.609-27
CONTRATADO:

Testemunhas:

NOME:JOSE DA LUZ DOS CORDEIRO Fone: ILSON PADILHA
53732308987 71774130904

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentroB gmail.com — Pitanga/PR



A6Z9S

OBSJOA

EU

'O
LIN

VINI

30

ZVHEIA

OINOLNV

od

opuua

9580'L|

czoconve

Cio

“sepeyuaduis

ogu

epuie

sesduoo

ap

“bes

ByUS]

OSB9

'ojeIjuoo

op

opeynoexe

|es!

Opjes

O

BIJSUOLaP

OEN

“sepiiua

sesdiuoo

ap

sagáisinhas

2
SO

Ape

Snes

“ojesuoo

op

Joje

A
O

BIJSUOLUSP

OUOJeja!

9)S3

:SGO

<o

Al»

ap

í
do

a.

prt,

ae

AR

pc
;

L6SL

:ojesuos

op

ejougnbas

-

“A

:opáajes

ap

ougjuo

sr'gez'es

ev'eze

9L'6LO'6L

zs'var

oo'0

00'0

O9'PLS'LL

00'cys

12196

jejoL

9p'g62'88

ev'eze

9L'6L0'6L

as'vor

O9'pLB:LL

oo'cyg

[e30L

SNLLHVA

VNIDIU

VNIDNA

S0900

:sjueyanos

SNLHVW

VNIDIN

VNIDINA

SO9Z00

:sjueganos

SNLAVA

VNIDIN

VITIDA

SO9Z00

-Sjuenatos

eimInd

2.fed0g

erouoNSISSy

SP

OUEjeIOS

Op

Bjauiges

670000

:

VZNOS

30

ZLINHOS

VINVATIS

ZLZE00

:sjuegonos

s

PM

w

APRE

RB

IR

E

|
Ê

Ap

epnes

ap

jediojunhy

oHBjaIss

Op

ajauigeo

Zy0000

:18907

SNLHVIA

VNIDIU

VINTIQNA

S09Z00

:sjueyatos

No

r,

O

Pitt

-—QRStoNpa

opragipsos.

op

sjeuiges)

170000

12907

VWOIS

SVIT3

269000

:sjuBgaos

os,

OUUSIUEGUN

9

SEIGO

SP

OUPJIIOS

OP

SJSUIGES

ZE0000

:18907

30VHONV

3Q

VIVA

OVOF

€LS000

:sjusyalos

99
IPIo06

ejovesIssy

ap

oumIaIDAS

OP

SJoUIGEO

620000

“18907

VZNOS

a0

ZLINHOS

VINVATIS

212800

:sjuegonos

“pneg

op

lediaunA

ouBjeiaas

op

SIsudeo

240000

18907

SNLLHVIN

YNIDIN

VITIONA

SO9Z00

:QjuENaNoS

o
OBSBINPI

OP

OUEIISOS

OP

SSUIGED

170000

“18907

VWOIS

SVIT3

269000

:sjueyanos

ouIsuequ)

9
SÉIGO

BP

OuPjeLOSS

Op

Sjauigeo

ZE0000

:18207

30VHANV

aA

VISVW

OVOr

€L5000

:aueyatos

EO)

JOIA

epepijueno

[eY0)

JOJSA

epeppuenD

—IejOj

JOB

epepjueno

JoL

JOPA

epeppuenD

[EO

JORA

epepnuend

e
IOBA

OUPJUN

JOIA

——
epeppuenp

opjes

esduoo

op

ogiisinbay

eJy

opueysueij

ogóejnuy

ONHPy

ojesuog

ceuibea

ojesuo?

op

opjes

Zzoz

-

Ienujea

Sp

oididuniA



Te

95:60

PEREZ

ABEGS

OESJON

EU

O
LIN

VINI

IA

ZVHHIS

OINOLNV

JOd

opguua

Co)

“sepeyusduis

ogu

epule

sesduioo

ap

bas

eyua)

oseD

'ojeljuoo

op

opeynoexe

jea!

opjes

O

eJjsuouiap

og
N

'sepylus

sesduoo

ep

segáisinba!

2

SONYpe

Snes

'ojeuoo

op

JOJBA
O

EI)SUOLUSP

OUQJe|a!

SSI

SãO

epnes

ep

jedidun

OUgJa19S

OP

Sjouiges

ZYy0000

:18207

SNLHVA

VNIDIN

VIMIDUA

S09200

:Sjueganos

3

9P

OLIZJSJDOS

OP

SjauIgeS

LZ0000

:|8907

VNOIS

SvM3

269000

:sjuegaos

»

SPNêS

ep

jediounh

oUBjaoSS

Op

SISUIGEO

240000

:18907

SNILHVA

VNIOIN

VIIONA

S09200

;mueyalos

f

h

se

=
EM

sa

*

45

oBdponpa

op

oupieoS

Op

sjauiges

170000

:I8907

VWOIS

SVM3

769000

:sjuByanos

VWOIS

SVNI

Z69000

-ajuegnanos

VZNOS

30

ZLINHOS

VINVATIS

ZLZ200

-sJueyaios

SNLLHVIN

VNIDIN

VNIIQUA

S09200

:Sjuegaos

30VHANV

IO

VIHVN

OVOF

€19000

-sjuenaos

VZNOS

30

ZLINHOS

VINVATIS

Z12€00

:sjueyanos

ST

PRIMOS

|BÍDOS

EISUSISISSY

SP

OUFISIDOS

OP

SSUIGEO

670000

18907

VZNOS

30

ZLINHOS

VINVATIS

212800

:sjuenonos

15

RIOS

SB,

Je
inariA

ougjaDOg

op

sjauigeo

Z+0000

:18907

SNLHVW

VNIDIU

VINIINA

S0900

:uByanos

VD

+

 OBÔRINPA

SP-OUBJRIDAS

OP

SJSUIGES

10000

:[8907

VWOIS

SVI3

Z69000

:sjueyaos

£ZOZISO/9L

LZOZISO/LL

0Z0Z/S0/84

LTS

L8EL66ZY

:ouosajoL

08-1000/264"95€'SE

:PAND/AdO

Zn1

Va

OVATVO

ONVISVA

ORBDON

:SLON

S-

66561

:0B1p9o

epezjjenge

ejugBa

ep

wi

ejougBia

Ep

wIj

eJougBiA

Ep

Oj9ju]

0Z0Z/1,00008€-

0gBoJq:0gÍeyar

0Z0Z/PS

:0jesjuog

-

65

:elDugnbas

18303

JOJEA

apepijueny

1230)

JOJEA

apepjuend

12J0)

J0/8

A

epepiueny

12303

JOJ2A

epepjueny

1830)

JOJ2

A

epepijueny

12J03

JOJ2

A

OUEYUN

JOJEA

epepjueny

opjes

esduo?

ap

ogóisinbay

BJy

Opu9jsuei,

opSejnuy

OAPY

ojenguog

Leuibed

ojesuos

op

opjes

Zz0z

-

Ieujed

ap

oididtuniy



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADECID CENTRO AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVELDA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.CNPJ nº 11.881.350/0001-20

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7
Processo dispensa Nº 2/2022

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - 12/2022

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO“RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ — CID CENTRO.

CONTRATADO: A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS

CNPJ: 33.841.936/0001-02

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDIMENTO AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEPROGRAMAS/PROJETOS DO CONSORCIO CID CENTRO. — TERMO DE REFERÊNCIA QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL
DATA DO CONTRATO: vinte e um dias de junho de 2022

VALOR TOTAL: R$3.738,36 (Três Mil, Setecentos e Trinta e Oito Reais e Trinta e Seis Centavos)

FORO: Comarca de Palmital - PR
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 17 PROCESSO DISPENSA Nº 2/2022

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - 12/2022

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A
SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E
URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO
DO PARANÁ — CID CENTRO.

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17
Processo dispensa Nº 2/2022

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - 12/2022

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE
ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ — CID CENTRO.

CONTRATADO: A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS

CNPJ: 33.841.936/0001-02

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA
ATENDIMENTO AS AÇOES ADMINISTRATIVAS E DE
PROGRAMAS/PROJETOS DO CONSORCIO CID CENTRO. —

TERMO DE REFERÊNCIA QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO
EDITAL

DATA DO CONTRATO: vinte e um dias de junho de 2022

VALOR TOTAL: R$3.738,36 (Três Mil, Setecentos e Trinta e Oito
Reais e Trinta e Seis Centavos)

FORO: Comarca de Palmital - PR

Publicado por:
Noemi de Lima Moreira

Código Identificador:9362CD2A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 08/07/2022. Edição 2557
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

040
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AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL
DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.é

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

CNPJ nº 11,881.350/0001-20

Solicitação de Compra/Contratação Pública

Memorando nº 012/2023 Data: 13/06/2023;

Visão Geral
OBJETO:
Solicita aditivo do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2022, oriundo do PROCESSO DE

DISPENSA Nº 002/2022, da empresa A.C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS.
LEI à

Solicitamos Aditivo de prorrogação de prazo, referente ao CONTRATO ADMINISTRATIVO

Nº 017/2022, oriundo do PROCESSO DE DISPENSA Nº 002/2022 da empresa A.C

OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS, inscrita o CNPJ nº 33.841.936/0001-02.

A empresa enviou a este Consórcio requerimento solicitando prorrogação de prazo do
referido contrato, do qual salientamos que o mesmo está sendo executado de maneira
satisfatória para ambas as partes e diante do pedido da empresa,e da disponibilidade de
saldo do processo licitatório somos favoráveis à prorrogação do prazo.

Deferimos o requerimento e solicitamos o aditivo de prazo de 12 meses a partir do
vencimento do referido contrato administrativo nº 017/2022 deste Consórcio com a

empresa citada acima.
Final de Vigência Atual: 20/06/2023

Período de solicitação do aditivo de prazo: 12 meses.
Gestor: Fiscal:

Valdenei de Souza (Prefeito Município do|Nilson Padilha Secretário Executivo
Palmital e Presidente do Consórcio).

Local de entrega: Prazo de entrega: Imediata
Sede Administrativa do Consórcio, localizado na Rua Rosalvo

Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000 — Pitanga/Pr. Ou aonde
estiver sendo executado os trabalhos da patrulha rural.

Considerações Finais
Observações:

Responsável: Assinado digitalmente por NILSON

N | LSON PADILHA:71774130904

no: msEOsTE OU=Presencial, OU=
OU=Secretaria da ReceitaPederatodo

BrBrasi. RFB, OU=RFB e-CPF Aí, OU=

em PEER): CN=NILSON PADILHA:7 1774130904
azão: Eu sou o autor deste documentoPao:

Data: 2023.05.13 09:49:25-03'00'

Nilson Padilha Secretário Executivo Consórcio Cid CUALRBeads Versão: 120.1

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentro(Dgmail.com — Pitanga/PR.
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Papelaria e Serviços
A.C. OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS CNPJ 33.841.936/0001-02 - IE 9081656

RUA XV DE NOVEMBRO, 161 CENTRO
> 42 9 9808-1064

E-mail - GSPRODUTOSDEPAPELARIACG GMAIL.COM

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO

AO
CONSÓRCIO CID CENTRO

Ref. Contrato de nº 17/2022
Processo de Dispensa nº 02/2022
Procedimento Licitatório — 12/2022

A C Ocalxuk Papelaria e Serviços, inscrita no CNPJ 33.841.936/0001-02, com endereço na Rua
XV de Novembro, 161, neste ato representado pelo seu administrador Sr(a) Aline Cristiane
Ocalxuk, abaixo assinado, vem por meio deste solicitar aditivo de prazo pelo período de
12 meses referente ao contrato nº 17/2022 — Processo de Dispensa nº 02/2022.

Pitanga — 12 de junho de 2023.

A Au O. Doabute
Assinatura

Carimbo da empresa: F33 841 936/0001-02.
A C OCALXUK

PAPELARIA E SERVIÇOS
RUA: XV DE NOVEMBRO 161

CENTRO

[cer 85.200-000 - PITANGA - PR |



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
CIOCENTRO AGROPECUARIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANA - CID CENTRO.
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

PARECER JURÍDICO

DE: DIRETORIA JURÍDICA DO CONSÓRCIO CID-CENTRO

PARA: PRESIDENTE DO CONSÓRCIO CID-CENTRO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2022

REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO NO
CONTRATO Nº 17/2022 DE FORNECIMENTO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDIMENTO
DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS E DE
PROGRAMASIPROJETOS DO CONSÓRCIO CID
CENTRO.

Considerando a cessão desta servidora pelo Chefe do
Poder Executivo do Município de Palmital ao Consórcio CID-Centro através de Portaria

Municipal, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 001/2022 do Consórcio, passo
a análise do expediente.

Trata o presente protocolado de solicitação
encaminhada pelo representante da empresa A. C. OCALXUK PAPELARIA E

SERVIÇOS visando aditivo de prazo constante no contrato administrativo nº 17/2022,

Dispensa de Licitação nº 002/2022, cujo objeto consiste no fornecimento de material

de expediente para execução dos programas e projetos do Consórcio.

A Secretaria Executiva do Consórcio manifestou
concordância com o aditivo pelo prazo de doze meses, através do Memorando nº

012/2023, datado de 13.06.2023, bem como informou a existência de saldo do objeto
do contrato e saldo financeiro para custear a despesa.

É o relatório.

Verifica-se que a Cláusula Décima do contrato prevê a
possibilidade da prorrogação almejada nos seguintes termos:

A

AN
Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentro(Dgmail.com — Pitanga/PR. A



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
(IDCENIRO AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

“O contrato terá vigência de 365 dias (Trezentos e Sessenta
e Cinco) dias, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo, no interesse do Consórcio, mediante termo aditivo,

ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.”

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da
solicitação ora formulada se encontra consubstanciada no artigo 57, Il, 8 2º da Lei

8.666/93 que assim determina:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

H - à prestação de serviços a serem executados de forma

contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de

preços e condições mais vantajosas para a administração,
limitada a sessenta meses;

(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

$ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente
para celebrar o contrato.”

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que a
prorrogação não supera o limite de 60(sessenta) meses bem como nãoaltera seu valor,

conforme a possibilidade jurídica estampada no art. 57, inciso Il, 8 2º da Lei nº 8.666/93.

Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido
sem qualquer prejuízo ao consórcio, conforme informado pela Secretaria Executiva e
que a troca dos servidores poderia acarretar prejuízo no desempenho dos trabalhos
administrativos do consórcio.

Em sendo assim, observado o prazo solicitado para
aditamento contratual (365 dais), bem como os documentos reguladores fiscais da

empresa e a justificativa apresentada, opino pela possibilidade de realização do aditivo

de prazo requerido, conforme dispositivo já mencionado.

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentro(Dgmail.com — Pitanga/PR. N



AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL
DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.

CNPJ nº 11.881.350/0001-20
fi

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

Diante do exposto, esta Procuradoria opina
favoravelmente pelo aditivo do contrato nos moldes propostos pela empresa requerente,
com vigência à partir da data da publicação do Termo Aditivo a ser elaborado.

É o parecer, exarado com supedâneo no inciso | do

Parágrafo Único do artigo 33 do Regimento Interno do Consórcio, o qual submeto a
apreciação superior.

Palmital, 19 de Junho de 20283.

ADA
ARACELI DAI NA-ÁGUIAR BONASSOLI KUZNHARSKI

CHEFE |DA. DIRETORIA JURÍDICA DO CONSÓRCIO
OAB/PR 43.731:

7

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentroGDgmail.com — Pitanga/PR.



AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL
DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO.

CNPJnº 11.881.350/0001-20
fi

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

DESPACHO

DE: PRESIDENTE DO CONSÓRCIO CID-CENTRO

PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÃO

DISPENSA Nº 0002/2022

CONTRATO ADMINISTRATIVONº 017/2022

Considerando a solicitação de aditivo de prazo realizada pela empresa A. €,

Ocalxuk Papelaria e Serviços;

Considerando o contido no Memorando nº 012/2023 do Secretário
Executivo do Consórcio, o qual se manifesta favoravelmente ao aditivo pleiteado;

Considerando por fim a argumentação encampada no Parecer Jurídico
acostado aos autos;

E ainda, considerando a necessidade de repactuação da relação inicialmente
estabelecida, DEFIRO o pedido de aditivo de prazo contratual, pleiteado pela empresa A. €.
Ocalxuk Papelaria e Serviços e determino a realização de termo aditivo, para devida
formalização das alterações.

Providências necessári

VALDENEI DE SOUZA

PRESIDENTE

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000, e-mail: consorciocidcentroQ)gmail.com — Pitanga/PR,



056
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A C OCALXUK PAPELARIA E SERVICOS
CNPJ: 33.841.936/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:54:00 do dia 06/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/12/2028.
Código de controle da certidão: 1AF9.6C9D.A56A.FE5SC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná 05

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 030712156-42

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 33.841.936/0001-02
Nome: A C OCALXUK PAPELARIA E SERVICOS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/10/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda,pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via intemet Pública (06/06/2023 10:53:49)



MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná
Í

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 2926 / 2023

Requerente: A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS CPF/CNPJ: 33841936000102

[ Contribuinte:|AC OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 33.841.936/0001-02

Logradouro: R XV DE NOVEMBRO, Nº: 161

Bairro: CENTRO Cidade: PITANGA

Complemento:
Observação:

n
cóDIGO VALIDAÇÃO: 36D7E7671240DBDC0843FDB3DF6E7F9A =
Finalidade SIMPLES VERIFICACAO

O Municipio de Pitanga - PR, conforme preceitua na Lei Municipal nº. 08/2009 de 21 de
dezembro de 2009 e disposto no artigo 205º da Lei Federal nº. 5.172 de 25 de outubro de 1996 -
Código Tribtuário Nacional, CERTIFICA que o contribuinte acima identificado, em relação ao objetoda certidão encontra-se em SITUAÇÃO REGULAR perante a Fazenda Municipal.

A presente Certidão, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referente a
recolhimento que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados por esta Prefeitura,
conforme prerrogativa do artigo 149 da Lei Federal nº. 5.172 de 25 de outubro de 1999 - CódigoTributário Nacional.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constatadas,
mesmo referente aos períodos compreendidos nesta certidão.

Pitanga, 6 de Junho de 2023.

Validade de 90 dias a partir da data de emissão.

Atenção: Para verificar a autenticidade de sua certidão, utilize o código de validação do seu documento paraautenticar. Acesse www,pitanga.pr.gov.br, PORTAL DO CONTRIBUINTE. Clique no Menu: DOCUMENTOS >
AUTENTICAR DOCUMENTO.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A C OCALXUK PAPELARIA E SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.841.936/0001-02
Certidão nº: 26518451/2023
Expedição: 12/06/2023, às 16:39:45
Validade: 09/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A C OCALXUK PAPELARIA E SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.841.936/0001-02, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



12/06/2023, 16:38 Consulta Regularidade do Empregador

CARTA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:|33.841.936/0001-02
Razão

E A PELARIA ESocial: C OCALXUK PAPE SERVICOS

Endereço: RUA PIONEIRO ROVEDO ZIEGMANN 330 / CENTRO / PITANGA/ PR/85200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/06/2023 a 04/07/2023

Certificação Número: 2023060503371097492830

Informação obtida em 12/06/2023 16:38:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 10



06;
DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO

ESTADO DO PARANÁ — CID CENTRO. CNPJ nº 11.881.350/0001-20

PROCESSO DISPENSA Nº 02/2022
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO -

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº12/2022 17/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDIMENTO AS AÇÕES
ADMINISTRATIVAS E DE PROGRAMAS/PROJETOS DO CONSORCIO CID CENTRO.

Que fazem entre si, de um lado, CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A
SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CID CENTRO pessoa jurídica de direito público
inscrita no CNPJ sob o nº 11.881.350/0001-20, com endereço situado à Rua Rosalvo Petrechen,
490, Centro, CEP: 85.200-000, Pitanga, PR, neste ato representado pelo Presidente Sr. Valdenei
de Souza, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro, 534,
Centro, CEP 82.270-000, Palmital/PR, portador da cédula de identidade civil RG nº 6.446.615-1
SESP/PR e inscrito no CPF/MFnº795.770.409-34, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado o Fornecedor A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS, com
endereço à Rua XV de Novembro, 161 - CEP: 85200000 - BAIRRO: Centro, Pitanga/PR inscrita no
sob nº33.841.936/0001-02, neste ato representada por seu representante legal, Sr(a). ALINE
CRISTIANE OCALXUK, a seguir denominada CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente
TERMO ADITIVO, em consonância com a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações ao Contrato
Administrativo n. 17/2022, em consonância com a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.

(o CENTRO
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA,

CLÁUSULA PRIMEIRA — PRAZO DE EXECUÇÃOE DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de
vigência do contrato supramencionado fica prorrogado por igual período sendo 19/06/2023 até
19/06/2024 àquele constante da contratação original, nos termos das cláusulas postas àquele
contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - O VALOR DO CONTRATO: Fica aditivado o valor total do Lote , do
Contrato Administrativo n. 17/2022, conforme tabela anexa. O presente Aditivo foi realizado
Conforme Pedido Consórcio Público Intermunicipal, Parecer Jurídico e descrição constante no
contrato em epígrafe, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações
posteriores.

CLAÚSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original
desde que não colidam as deste Termo.

E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em 03 (três) vias
de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produza plena eficácia

Palmital, 19/06/2023

Adu OC OralVALDENEI DE SOUZ / ALINE CRISTIANE OCALXUK,
“Presidente do Consórcio Público Intermunicipal A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS

Contratante Contratado(a)

"RuLSON PADILHA
CPF: 717.741.309-04



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO RICO

CIDCENTRO
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº12/2022

1702022

Processo dispensa Nº 02/2022
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO -1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº12/2022 17/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO|DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE, PARA ATENDIMENTO AS AÇÕES
ADMINISTRATIVAS E DE PROGRAMAS/PROJETOS

DO CONSORCIO CID CENTRO.
Que fazem entre si, de um lado. CONSÓRCIO PÚBLICO
INTERMUNIC IPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E
URBANO SUSTEN' TÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO
ESTADO DO PARANA — CID CENTRO pessoa jurídica de
direito público inscrita no CNPJ sob o nº 11.881.350/0001-20,
com endereço situado à Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro,
CEP: 85.200-000, Pitanga, PR, neste ato representado pelo
Presidente Sr. Valdenei de Souza, brasileiro, casado,
empresário, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro,
534, Centro, CEP 82.270-000, Palmital/PR, portador da cédula
de identidade civil RG nº 6.446.615-1 SESP/PR e inscrito no
CPF/MEnº795.770.409-34, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado o Fornecedor
A C OCALXUK PAPELARIA E SERVIÇOS, com endereço
à Rua XV de Novembro, 161 - CEP: 85200000 - BAIRRO:
Centro, Pitanga/PR inscrita no sob nº33,841.936/0001-02,
neste ato representada por seu representante legal, Sr(a).
ALINE CRISTIANE OCALXUK, a seguir denominada
CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente TERMO
ADITIVO, em consonância com a Lei Federal n.º 8.666/93 e
suas alterações ao Contrato Administrativo n. 17/2022, em
consonância com a Lei Federal n.º 8.666/93 esuasalterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA — PRAZO DE EXECU ÇÃO E DE
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do
contrato supramencionado fica prorrogado por igual período
sendo 19/06/2023 até 19/06/2024 àquele constante da
contratação original, nos termos das cláusulas postas àquele
contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA — O VALOR DO CONTRATO:
Fica aditivado o valor total do Lote , do Contrato
Administrativo n. 17/2022, conforme tabela anexa. O presente
Aditivo foi realizado Conforme Pedido Consórcio Público
Intermunicipal, Parecer Jurídico e descrição constante no
contrato em epígrafe, respeitando as disposições da Lei 8.666,
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.
CLAÚSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as
demais Cláusulas do Contrato Original desde que não colidam
as deste Termo.
E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente
termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com
02 (duas) testemunhas, para que produza plena cficácia
jurídica.

Palmital, 19/06/2023

VALDENEI DE SOUZA
Presidente do Consórcio Público Intermunicipal
Contratante

ALINE CRISTIANE OCALXUK
AC Ocalxuk Papelaria e Serviços
Contratado(a)
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